
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 30/2025 .FMS
EDTTAL CONTRATAÇÃO DIRETA N" 0t/2026

FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei Federal n' 14.133D021

I. PREAMBULO

o FUNDo MTNICIPAL DE SAÚDE DE poÇo REDoNDo/sE. pessoa jurídica de direito público,
com sede à Avenida Alcino Alves costa. s/N. cenrro, CEp:49.810-000, inscrita no cNpJ sob n"
11.443.804/0001-81, representada neste aro pela Secretária Municipal de Saúde. a senhora GRIS
cosrA sÀlros, por intermédio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeados pela
Portaria no 0l /2025. de
realizará Dispensa de
inciso II nos termos da abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

BASE LEGAL: Lei n.' 14.133. de lo de abril de 2021. Decreto Municipal no 01912024, de 20 de
março de 2024, Decreto Municipal n" 01112024. de 25 de janeiro de 2024, DecÍeÍo Municipal no
012D024. de 25 de janeiro de 2024. Insrrução Normativa seges no 58. de 8 de agosto de 2022.
Instrução Normativa Seges _ME n' 65. de 7 de julho de 2021 (Aualizada).

Data Iimite para recebimento de propostas: 0510212026 à 0910212026.
Data da sessão para julgamento das propostas e documentos de habilitação: 1010212026. às
08:30h (oito horas e trinta minutos).
Endereço parâ entrega das propostas: Dep. de Licitações. localizado na Av. Alcino Alves Costa.
s/N. centro, Poço Redondo/sE (das 07H00MIN AS l3H00MIN) ou através do e-mail:
licitacaoiZi .DocL\reclondo.s e.gov.br
Critério de Julgamento: Menor Preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.

2. OBJETODACONTRATAÇÃODIRETA

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação.
por dispensa de licitação, de empresa(s) especializada(s) para pRESTAÇÀO DE sERVIÇos DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTO HOSPITALARES.
visando atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de poço Redondo/sE, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

2.1.1 conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de contratação
Direta e seus anexos.

2.1.2. Havendo mais de um item. faculta-se a fomecedora a participação em quantos forem de seu
lnteresse

2.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço. observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanÍo às especificações do objeto.
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02 dejaneiro de 2025, toma público. para conhecimento das interessadas. que
Licitação. com critério de julgamento Menor Preço na hipótese do art. 75.

i n." 14.133 t'
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3.4. Não cabe as licitantes, após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus itens ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo
I (Termo de Referência).

3.4. Poderão participar desta dispensa:

3'1.1. Somente poderão participar desta dispensa de licitação. os interessados cujo objetivo social
seja pertinente ao objeto do certame. que atendam a todâs as exigências deste Editaie daiegislação a
ele correlata. inclusive quanto à documentação.

3.4.2. Independentemente de declaração expressâ. a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos. sem prejuizo da estrita
observância das normas contidas na Iegislação mencionada em seu preâmbulo.

3.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo da contratante, em nenhum caso, responsável
pelos mesmos-

3.5. Este processo é de paúicipação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno
porte, nos termos do art.49, inciso IV, c/c o aÉ.48, inciso I, da Lei complementar n. 123, de 14
de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresâs de pequeno porte que. no ano-calendário de realização do procedimento. ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno pone,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021. para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEl, nos

Fundo Municipal de saúde de Poço Redondo/SE cNpJ:11.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. SN. Centro. poço Redondo - CEp:49.910-000

3. PARTTCTPAÇÃONADTSPENSA

3.1: Poderão participar deste processo as interessadas que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade
compatível e pertinente com o seu objeto.

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n' 11.488, de 2007 e para o
microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar no 123. de 2006,
na conformidade deste edital.

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como. a observância dos regulamentos. normas administrativas
e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no
sumário impedimento da proponente. no referido certame.
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limites previstos da Lei complementar n" 123, de 2006, do Decreto n.. g.53g, de 2015, Decreto
Municipal 00712020 e do Decreto Municipal n 1U2024.

3.6. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s);

3.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

l.l.a) autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratâção versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

I . [ .b) empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador.
acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens
a ela necessários:

l.l.c) pessoa fisica ou jurídica que se enconrre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

l.l.d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempeúe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau:

l.l.e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dalei n' 6.404. dc 15 de
dezernbro de I 976, concorrendo entre si;

l.l.f) pessoa ÍÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos círsos vedados pela legislação trabalhista.

3.6.3.1. Equiparam-se aos âutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.6.3.2- o disposto na alínea "c" aplica-se também a fornecedora que atue em substituição a
outra pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua conaoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.6.4. organizações da sociedade civil de lnteresse público - oSCIp, atuando nessa condição
(Acórdão n" 7 4612014-T CU-Plenário): e
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J.6.5. sociedades cooperativas.

3.7, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos
termos da legislação que disciplina a matéria. conforme ir 1o do art. 9" da l- i n." 14.13-1. de 202Ia

4. DAPROPOSTA

4.1. A fomecedora interessada" após a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação,
encaminhará" exclusivamente por meio do e-mail: lí.ilâcâ Docoredondo. e.sor.ba ou no
depaÍâmento de Licitações e contratos da prefeitura Municipat de poço Redondo/sE,
localizado no endereço: Av. Alcino Alves costa, s/l{, Centro, nesta cidade, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, âté a
data estabelecida como Iimite para recebimento da propostâ.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto
ofertado, vinculam a Contratada.

4.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade da fomecedora,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

4-4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de Íributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha. no pagamento serào
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.6- A apresentâção das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido. sua substituição.

4.7. o prazo de validade da proposta não será inferior a l0 (dez) dias, a contar da data de
sua apresentação.

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE-cNpJ:1I.443.g04/0001-81 - End. Avenida
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4.8. Na proposta a fornecedora deverá, conter às seguintes declarações:

4'8.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores:

4.8.3. que esrá ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de Licitação e
seus anexos;

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.211/91;

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
afliqo 7". XXXIII. da ConstitLricào

4.9. A fomecedora enquadrada como microempresa. empresâ de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá apresentar Certidão Simplificada dâ Juntâ Comercial emitida no ano em curso, ou
declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no ultisr) i' .la Lei Cornplcmcntar n'- ll.l. de 2006,
estândo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ârts. 42 a 49. observado o
dispo -1. de 2021

5. JULGAMENTO E ACf,,ITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrado o prazo de entrega da proposta, o agente de contrataçào observará a documentação
apresentada e declarará vencedora a melhor proposta para a contratante.

5.2. Encerrada a etapa, o agente de contrataçâo verificará se a fornecedora provisoriamente
classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. l4 da Lei n' 14.133/2021, Iegislação correlata e nos itens e seguintes deste Aviso.

5.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: enquadrados no Art.
14. Incisos de I a vI da Lei 14.13312021. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de dispensa de licitação ou a futura contratação. mediante a consulta aos
seguintes cadastÍos:

5.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hnps:.','rr * \\ .portalfi'ans;r:rrenciir.sol .hr sancôes,cL-is); e

5.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
í https:r'.'\\ rr u'.ponahranspa rerrc ia.go\ . b!-isailc oes e nep ).

5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de seu
sócio majoritrírio. por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.

5.5. Caso conste na Consulta de Situação da fomecedora a existência de Ocorrências Impeditivas
lndiretas, o órgão diligenciarâ para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (lN n.3/2018, arr.29. caput)

Fundo Municipal de Saúde de PoçoRedondo/SE-CNPJ:11.443.804/0001-81 - End. Avenida
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5.5.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares. dentre outros. (IN n 3/2018, arr. 29. §l).
5.5.2. A fomecedora seú convocada para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2018, aÍt.29. §2).
5.5.3. Constatada a existência de sanção, a fomecedora seú reputada inabilitada, por falta de
condição de participação.

5.6. Verificadas as condições de participação. o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa de Licitação e em seus anexos.

5.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.7.1. contiver vícios insanáveis;

5 '7 .2- não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.7.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataç ão;

5.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável.

5.8. Quando a fomecedora não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executâr a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria fomecedora, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5'8.2' apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles {ixados em
instrumentos de caúter normativo obrigatório. tâis como leis. medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5'9. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço. ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a fomecedora
comprove a exequibilidade da proposta.

5.10. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pela fomecedora, no prâzo indicado pelo a agente de
contratâção, desde que não haja majoração do preço.

5.10.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

Fundo Municipal desaúdedePoçoRedondo/SE-CNpJ:11.443.804/0001-gl - End. Avenida
Alcino Alves Costa. S,tl. Centro. poço Redondo - CEp: 49.g10-000



H
.G)/"

-*i.ESTADO DE SERGIPE
MUNTCiPIO DE POÇO REDONDO

StrCRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5.10.2. considera-se eÍro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.1 I . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.12. Se a propostâ vencedora for desclassificada. será examinada a proposta subsequente. e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5'13. Encerrada a análise quanto à aceitação da propostâ. será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. HABTLTTAÇÃO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habilitação. nos termos dos arts. 62 al-o dt
Lei n' 14.133, ile 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados da fomecedora mais
bem classificada.

6.1.1. A fomecedora mais bem classificada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da solicitação, para encaminhamento da documentação de habilitação. para o seguinte
endereço: Dep- de Licitações, localizado na Av. Alcino Alves costa, S,t,l, centro. poço Redondo/SE
(das 07H00MIN AS l3H00MIN) ou através do e-mail: lic itaeaoiiloocoredorrdo se.gov.br.

6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6-3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

6.4. Se a fomecedora for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a
lomecedora for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiat. exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz-

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedora matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.6. A fomecedora provisoriamente vencedora em um item. que estiver concorrendo em outro
item, ficaú obrigada a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da
fomecedora nos remanescentes-

Fundo Municipal de saúde de Poço Redondo/SE - cN pJ: I 1.443.804/0001 -B l - End. Avenida
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6.7. Será inabilitada a fomecedora que não comprovar sua habilitação. seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa de Licitação.

6.7.1. Na hipótese de a fomecedora não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
âpuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, a fomecedora será habilitâda.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrâto ou emitido instrumento equivalente.

7.2. A adjudicatríria tení o pr zo de I (um) dia útil. contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato. sob pena de decair o direito à contratação. sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR). disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de I (um) dia. a contâr da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7 -2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação
justificada da adjudicaúria e aceita pela Administração.

7 -3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida a fomecedora
adjudicada, implica o reconhecimento de que;

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da n" t4.133 de 202

7'3'2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prev istas nos artisos 137 e

138 da l-ei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artisos 137 a
139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratâção consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pela
fomecedora durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÔES T SAXçÔES ADMINI§TRATIVAS

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNPJ: 1 1 .443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa, SN. Centro. Poço Redondo - CEp:49.810-000
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8'l' Comete infração administrativa a fomecedora que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei no 14.133. de 2()21, quais sejam:

8. I .l . dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8. L3. dar causa à inexecução total do contrato:

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o ceíame;

8.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção, quando
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

8'l'7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensâ ou a execução do contrato;

8.1 .9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre as
fomecedoras, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8. I .l l. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8. I .12. praticar ato lesivo previsto no ir . 5n I-ei n" I 1.8-16. de lo de acosto de 2013.

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNPJ: I1.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. SA.l. Cenrro. Poço Redondo - CEp: 49.8 | 0-000

8.2. A fomecedora que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

l.a) Advertência pela falta do subitem dar causa à inexecução parcial do contratoi deste Aviso de
Contrataçâo Direta, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

l.b) Multa de I % (um por cento) sobre o valor esrimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta da fomecedora- por qualquer das infrações dos subitens dar causa à inexecução parcial do
contrato; a praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n. 12.846. de lo de agosto de 2013.

l.c)

I .d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente lederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; a ensejar o retardamento da execução
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ou dâ entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado; deste Aviso de Contratação
Direta. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

l.e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. nos casos dos subitens apresentar
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa ou a execução do contrato; a praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l" de
agosto de 2013.

I .0 . bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante an. l-íó.

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
et1_ 156

8.5. Antes da aplicação da multa. será facultada a defesa da interessada no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (ãú. I 57

8.6' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante a Contratâda, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arr. i 56. §8").

8-7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trintâ) dias. a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa a contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da l.ei n" 14.133. de ltllt. para as penalidades de impedimento de licitar e
contratâr e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.1l. as peculiaridades do caso concreto:

8.12. as circunsÍâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e
orientações dos órgãos de controle.

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na i33. de 2lt2l

ad. I 56.

ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE-cNpJ:11.443.804/0001-g1 - End. Avenida
Alcino Alves Costa, S,N. Cenrro. poço Redondo - CEp: 49.g10-000

Lei n" i4
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na Lei n' ll.8-i6. dc l" de agosto de 101i, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei âí. | 59

8.16. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos no Contrato
ou para provocar confusão patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo rarno com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a contratada, observados, em todos os casos! o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 160

8.17. A Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas. para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arr. I 6 I )

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do an. 163 dâ Lei n" 1.1. I -1,1 de 202 I

8.19. As sanções por atos pÍaticados no decorrer da contratâção estão previstas nos anexos a este

Aviso.

9. DASDISPOSIÇOESGERAIS

9.1. No caso de todas as fomecedoras restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1- l . republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação. de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento. se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.1 .3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens republicar o presente aviso com uma nova data; e valer-se, para
a contratâção, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas. também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fomecedoras interessadas (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas fomecedoras, cujo
pr.vo não conste deste Aviso de Contratação Direta. deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNPJ: I 1.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. S,rN, Cenrro. Poço Redondo - CEP:49.810-000
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9.4. Caberá a fomecedora acompaúar as operações. ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.

9'5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será âutomaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive parâ contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9-8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre Ís interessadas, desde que nâo comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. As fomecedoras Íssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9' I l. lntegram este AYiso de Contratação Direta. pâra todos os fins e eÊitos, os seguintes anexos:

9.1 l.l . ANEXO I - Termo de Referência;

9.1 1.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

9. I 1.3. ANEXO III - Modelo de Proposta.

Poço Redondo/SE, 04 de fevereiro de 2026.

,«ulrhb àreinàdodi8i6rruôr

g.rrb: S§,?ffiffi"-
!'í'r'q!..ú httpr:r;!ã&d,r {i aor b.

RAFAEL OLIVEIRÂ RESENDE
Agente de Contratação

Fundo Municipal desaúdedePoçoRedondo/SE-cNpJ:11.443.804/0001-81 - End. Avenida
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ANEXO I

TERIITO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATA ÇÃo
I.I. PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTO HOSPITALARES, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratâção é de 12 meses contados da data da assinatura do contrato.
podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do Art. 106. da Lei 14.133/2021.

1.4. O contrato oferece maior detâlhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃOEDESCRI ÇÃo DA NECESSIDADE DA CoNTRAT AÇÁO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2'2' O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026. conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.
3. DESCRTÇÃO DA S0LUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPtrCIFICAÇAO DO PRODUTO

ITEM DESCRIÇÂO L\.*ID QUANT V. TOTAL

l

PRESTAÇÃO DE
MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM
HOSPITALARES.

SERVIÇOS DE
PREVENTIVA E

EQUIPAMENTO
\tEs I2

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada

\- em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.
1. R-EQUISITOS DA CONTRATA ÇAo

4.1. Subcontratação

4.1. I . Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

4.2. Garantia da contratação

4.2. I . Não haverá exigência da garantia da contratação.

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Forma de Execução dos Serviços
A execução dos serviços deverá ocorrer conforme demanda da Secretaria Municipal de Saúde.
abrangendo:

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNpJ: 11.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa, S,N, Centro. poço Redondo - CEp:49.910_000
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V. MENSAL.
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Manutenção preventiva: realizada periodicamente. conforme cronograma pré-estabelecido,
visando evitar falhas e prolongar a vida útil dos equipamentos.
Manutenção corretiva: realizada sempre que houver falha. defeito ou avaria em qualquer
equipamento, com prazos definidos para diagnóstico e reparo.

5.2. Locais de Prestação dos Serviços

Os sen,iços serão executados nas unidades de saúde do municipio, sempre que possível.
Nos casos em que for necessária a remoção do equipamento para oficina especializada. a
contrâtâda será responsável pelo transporte, sem custos adicionais para a Administração.

5.3. Prazo de Atendimento

. Manutenção corretiva: a empresa deverá realizar o atendimento dentro de um prszo
máximo de 02 (dois) dias após a solicitação formal.

. Mauutenção preventiva: deverá ser realizada conforme cronograma aprovado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

5.4. Equipe Tecnica
A empresa contratada deverá contar com profissionais qualificados. devidamente habilitados e
registrados nos respectivos conselhos profi ssionais, quando aplicável.

5.5. Fornecimento de Peças e Insumos

sempre que necessário, a empresa deverá fornecer e substituir peças defeituosas, desde que
previamente autorizado pela Administração.
As peças substituídas deverão ser originais ou compatíveis, garantindo o pleno
funcionamento dos equipamentos.

Todos os serviços prestados deverào ter garantia mínima de 90 (noventa) dias, contados a
partir da conclusão do serviço.

5.7. Relatórios e Controle

5.8. CRONOGRAMA DE EXECU Ão n,l nrl.rvutrN ÇAO PREVENTIVA

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: t I.443.804/0001-gl - End. Avenida
Alcino Alves Costa, S,N. Centro, poço Redondo - CEp:49.g10_000

Mês Equipamentos AtiYidâdes
Previstas Responsável Observações

5.6. Garantia dos Serviços

. A contratada deverá fomecer relatórios detalhados de cada serviço realizado, contendo
informações sobre o equipamento. tipo de manutenção, peças substituídas e testes realizados.

' A Administração Municipal poderá realizar auditorias e inspeções para verificar a qualidade
dos serviços prestados.
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Limpeza intema e

externa, inspeção de
válvulas. teste de
temperaturâ e

Técnico responsável

o

Fevereiro Compressores

Lubrificação. ajuste
de articulações.
inspeção de motores
e conexões
peumáticas

Técnico responsável

Verificar
estabilidade e
funcionamento
correto

Março
Raio-X, Sistema de
Osmose

Teste de radiação e
calibração do Raio-
X, verificação de
filtros e membranas
da osmose

Engeúeiro
biomédico/Técnico
responsável

Garantir segurança
radiológica e
qualidade da água

Abril Autoclaves.
Seladoras

Revisão do sistema
elétrico-
substituição de
componentes
desgastados

Técnico responsável
Prevenir falhas
mecânicas e

elétricas

II aio Compressores

Inspeção dos
circuitos hidráulicos
e pneumáticos.
verificação de
mangueiras e

conexões

Técnico responsável

Garantir
func ionamento
adequado dos
equipamentos

Junho
Raio-X. Sistema de
Osmose

Limpeza e troca de
filtros da osmose,
teste de
performance do
Raio-X

Engenheiro
biomédico/Técnico
responsável

Manter a eficiência
do sistema de
purificação de água
e qualidade da
imagem

Julho Autoclaves.
Seladoras

Revisão geral. testes
de eficiência de
esterilização e
vedação

Técnico responsável
Garantir
conformidade com
normas sanitárias

Agosto Compressores

Verificação de
motores-
lubriÍicação.
inspeção de
tubulações

Técnico responsável
Reduzir desgaste
dos componentes

Setembro
Raio-X, Sistema de
Osmose

Nova aÍ'erição da
radiação. troca de
membranas se

necessário

Engenheiro
biomédico/Técnico
responsável

Garantia de
segurança no uso
dos equipamentos

Fundo Municipal de saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: 1 I .443.804/0001 -g l - End. Avenida
Alcino Alves Costa. SÂ..l. Centro. poço Redondo - CEp:49.g10-000

I

I Garantir a
esterilização
efic iente

I

I
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Inspeção de
sensores. teste de
desempenho e
substituição de

Prevenção de falhas
antes do aumento de

demanda no final do
ano

Outubro Técnico responsável

AS

Obsen'ações:

A manutenção deverá ser realizada fora do horário de atendimento ao público para evitar
impactos nos serviços.
Durante cada manutenção preventiva, se forem identificados problemas que necessitem de
manutenção corretiva, a empresa deverá registrar e solicitar autorização parâ o reparo.
A contratada deverá fomecer relatórios mensais detalhando os serviços realizados e
eventuais recomendações.

6. MODELODE GESTAODOCONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas avençadas e
as noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotâdas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade. admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização. que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização. das estratégias para execução do objeto. do plano complementar de execução da
contrâtada. quando houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros-

6.6. Fiscalizaçâo e Gestão do Contrato

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNPJ: I I .443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa, SÀ{. Cenrro. Poço Redondo - CEP:49.810-000

Novembro Compressores

Revisão final do
ano, ajustes
elétricos e

mecânicos

Técnico responsável
Garantir bom
funcionamento para
o próximo período

Dezembro
Todos os
equipamentos

Revisão geral,
relatório anual de

manutenção,
planejamento para o
próximo ano

Equipe técnica

Correção de
pendências e
registro de

melhorias
necessárias
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6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscat(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos Lei J de 202 I aÍÍ. l17

6.6.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. @ecreto n 11.246, de 2022,
art.2l.IV).

6.6.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando. se lor o caso. à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no I 1.246. de 2022, al1.
2r, rD.

6.6.4. O gestor do contrato acompanhará a mânutenção das condições de habilitação da contratada.
para fins de empenho de despesa e pâgamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246. de 2022.
art. 21, I[).
6.6.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempeúo na execução contratuâI. baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. (Decreto n' '11.246, de 2022. art.2l. VIll).

6.6.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. (Decreto n' 11 .246. de 2022. art. 21. X).

6.6.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contrâtaçâo e eventuais condutas a serem adotadas pâra o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" I1.246. de 2022. arr.2l, VI).

6.6.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação peíinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela fiscalização
e gesüio nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento

7.1.1. Os serviços serão recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, pâra
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Relerência e na

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNPJ: I 1.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa, S/N. Centro. Poço Redondo - CEP: 49.8 t0-000
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propostâ, devendo ser corrigidos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. No caso de controvérsia sobre a e
quantidade. deverá ser observado o teor do

xecução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e

comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagâmento.

7.1.4. o prazo paÍa a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamgnto da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa. não será computado para os fini do
recebimento definitivo.

7.1-5. O recebimento não excluiní a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Liquidação

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. nos termos do art.
7", §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

razo de que trata o item anterior será reduzido

o lnctso II art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021

143 da Lei n" I de 2021

à metade. mantendo-se a possibilidade de
sas cujos valores não ultrapassem o limite

7.2.1.1- O p
prorrogação
de que trata

, no caso de contratações decorrentes de despe

7,2'2- Para fins de liquidação, o setor competente deveú verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
b) o prazo de validade;
c) a data da emissão:
d) os dados do contrato e do órgão contratante;
e) o período respectivo de execução do contrato:
f) o valor a pagar; e
g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.2.4. A, nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulú on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação.
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3. DE 26 DE ABRTL DE 2018).

Fundo Municipal de saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: 1 1 .443.804/0001 -81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. S,N. Centro. Poço Redondo - CEp: 49.g t0-000
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7.2.6. Constatando-se. a situação de irregularidade do contratado. será providenciada sua notificação,
por escrito. para que! no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou. no mesmo prazo.
apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do
contratante.

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente. o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado. bem como quanto à exislência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionâdos
os meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.E. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente. assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7,2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.3. Prazo de pagamento

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contâdos da finalização da
liquidação da despesa. conforme seção anteriôr. nos termos da Instrucão Norma va SEGESA4E n'
77. de 2022.

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação da taxa anual de 6% de correção moneúria.

7.4. Forma de pagamento

7.4,1. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.3.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha. quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento. os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementâr no
123. de . não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por2006
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido preyisto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS
FORNECIMENTO

DE SELEÇAO DO FORNECEDOR E FORMA DE

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - CNPJ: 11.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. SN, Centro. Poço Redondo - CEp: 49.810-000
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E.l. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

E.1.1.0 fornecedor seni selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR pREÇO.

8.2. Forma de fornecimento

E.2.1. A execução do objeto será parcelado.

E.3. Exigências de habilitação

8.3.1. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os sepuintes requisitos:

8.4. Habilitaçâo jurídica

8.4.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidaáe no sítio
h ttns:// -sov.br/e res -nesocios/nt- br/em reendedom n n
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8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo.
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.4.4. Sociedade empresária estrangeira: portariâ de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial. agência. sucursal ou estabelecimento. a qual será considerada como sua sede.
conforme Instrução tiva D n." 77. de I ar de 202

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE-cNpJ:1t.443.g04/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. S/N, Centro, poço Redondo - CEp:49.g10_000

E'4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores:

8.4'6. Filial, sucursal ou âgência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com
averbação no Registro onde tem sede a mariz

8.4.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

E.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas. conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fiderais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014. do Secretário dà Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional_



8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de t. de maio de 1943;

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente- na forma da lei.

E.5.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previsros na Lei complementâr n' 123, de 2006. estará
dispensado da prova de inscrição nos câdastros de contribuintes estadual e municipal.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira

8.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - LEi n"
14.133. de202l. aÍ. 69. c inciso II)

ffi
á*\r,

;

8.7. Qualificação Técnica

8.7.1. comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da âpresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

8.7.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fomecedor-

?,7:1.2. o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administrâção, cópia do contrâto
que deu suporte à contratação, endereço atuâl da contrâtante e local em que foi exeiutado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9. ESTIMATIVASDOVALORDACONTRATA ÇAo
9.1' O preço que será tomado como referência é a média obtida por esta administração municipal,
conforme pesquisa de preços elaborada seguindo as orientações do Art. 23- da lei 14.13312021 e
Instrução Normativa n' 6512021 e relatório constante no processo.

10. ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de poço Redondo/SE.

10.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: I1.443.804/0001-gl - End. Avenida
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UNIDADE
ORÇN\4ENTÁRIA AÇÃO CLASSIFICAÇÀO FONTE

DE RECURSOS

3E . FT]NDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

2058 - MANIJTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO

DOS SERVIÇOS DE
SAUDE

3390.39.00.00 t5001002

10.1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentríria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/sE - CNpJ: I 1.443.804/0001-g l - End. Avenida
Alcino Alves Costa, S/N, Centro. Poço Redondo - CEp:49.910-000
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ANEXO II

]IIINUTA DE CONTRATO

C0NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERWÇOS
QAE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LADO, O
FI]NDO MLINICIPAL DE SAÚDE DE POÇO
REODNDO/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA

DECORRENTE D.4
DISPENSA DE LICITAÇÁO 01/2026.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE pOÇO REODNDO/SE, inscrita no CNpJ sob no
11.443.804/0001-81. situada à avenida Alcino Alves Costa, S,4rl, Cenro, Poço Redondo, Estado de
Sergipe. CEP 49.810-000 doravante denominada CONTRATANTE, nesre ato representada pelâ
Secretária Municipal de Saúde. a S/. CRIS COSTA SANTOS. e a Empresa

. inscrita no CNPJ sob o n" . com sede a
Bairro . CEP na Cidade de

Estado de doravante denominada CONTRATADA, neste ato representadâ pelo seu
Administrador o Sr. . em obsen'ância às disposições da Lei n" 14.133, de lo de
abril de 2021, e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Termo de Dispensa de Licitação n' 0112026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA P OBJETO 92 I e ll da Lei no 14.1 I
1.1. O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇ Ão
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTO HOSPITALARES, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÀO L\-ID QUANT \ . \TE\SAL V. TOTAL

I

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM EQUIPAMENTO
HOSPITALARES.

MES 1l

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supftlcitados.

SEGUNDA - PRORROGA o 06 da Lei no l4.l
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dose) meses contados da data da assinatura do
Contrâto, na forma do artigo 106 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado,
excepcionalmente, desde que devidamente justificado.

Fundo Municipal deSaúdedePoçoRedondo/SE-CNPJ:11.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa. S,trl. Centro. Poço Redondo - CEP:49.810-000
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CLAUS ULA TERCEIRA - MODELOS DE E ECUCÃO E GESTÃO CoNTRATUAIS (ârt.
92. IV. VII e XVIII da Lei n' 14.133/21).
3.1 . O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência. anexo a este Contrato.

CLAUSULA UARTA -SUBCONTRA.TACÃo íArt. 102. §§2" e 3' da no 1.1.133/21)
4.1. Não será admitida a
contratante.

subcontratação do obieto contratual senr prévia autorização do

CLAUSUL AOUINTA-DO PRECO (AÍt. 92. inciso V. da Lei no 14.133/21)

5-2. No valor acima estão incluídas Íodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrâtação.

5.1 . O valor total da contratação é de R$

CLAUSULA SEXTA _PAGAMENT O (art. 92. inciso V e !'I da Lei n. o I{.133/21).
6'1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA DO REAJUSTE ( art. 92. ínscio V. da Lei no f4.133/2 f ).
7.1 . Não haverá reajuste de preços.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACÔES DO CONTRATANTE ( rt. 92. inciso X. XI e XIV. da
Lei no I {.133/2r )

8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
executado, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto. quânto à dimensão. qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei no
14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1 . A Administração terá o prazo de 01 (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada. por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo mriximo de 0l (um) mês.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante. no
caso do art. 93, §2', da Lei n' 14.133. de 2021.
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGACÕES DO CONTRATADO (art. 92- inciso XIV. XVI e XV[.
da Lei no 14.133/21).
9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137. Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato. com
habilitação e conhecimento adequados. fornecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência:
9.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no pftlzo fixado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiâis empregados:
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com o
código de Defesa do consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por rodo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros. não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização o, o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante. que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, de 2021;
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos fedirais e à
Dívida Ativa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratadot 4) cerridão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhisras - CNDT:
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitadâ pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindolhes o acesso! a qualquer tempo. ao local dos trabalhos. bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante. qualquer atividâde que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnicâ ou que ponha em risco â segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de seguÍança, higiene e disciplina.
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre;
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.16' Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);
9.1 7- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refàridas vagas (art. 116.
parágrafo único);
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inóertos, devendo
complemenú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação- exceto quando ocorrer algum dos ev;ntos arrolados no art.
124. II, d, da Lei n' 14.133,de2021;
9.20' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as
normas de segurança do Contratante:
9.21 . comparecer à sede deste município, pelo menos uma vez por mês. ou quando necessário. a fim
de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato.

CLAUSULA DE - OBRIGACôns pnRrrNo NTES À LGPD íLEi n" 13.709. de l4 de
asosto de 2018 íLGPD)

eolv,

'rfri.

10.1.. As paÍes deverão cumprir a Lei n' 13.709. de 14 de âgosto de 20lg (LGPD). quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a partir da âpresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para âs finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGpD.
l0'3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los. com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçào para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contrâtado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
l0'7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no przvo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inilusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a aÍmaz;enar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conirolado. com
registro individual rastreável de tratÍrmentos realizados (LGPD. art.37), com cada acesso, data,
horário e registro dâ finalidade. para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissões.
desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGpD.l0.ll. O contÍato está sujeito a ser alterado nos procedimenlos pe;inentes'ao tratamento de dados
pessoais. quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANpD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

U DÉC

Ê.+v"

-§i.

ARANT E EXE AO à inciso X

I l.l Não haverá exigência de garantia de execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (Art.
92. inciso XIY Lei no 14.133/21).
12.1. comete infração administrativa. nos termos da Lei nol4.l33.de202l,ocontratadoque:
a) der causa à inexecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cóletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

"] apresentâr documentação falsa ou prestar declaração falsâ durante a execução do contrato;Í) praticar ato fraudulento na execução do contratoi
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;hl praticar ato lesivo previsto no art. 5. da Lei n" 12.g46, àe I 

d de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratâdo que incorrer nas infrações acima discritas as seguintes sanções:i) . _ 

Advertência, quando o contratado der causa à inexeóução parcial do contrato, sempre que nào
sejustificar a.imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2..iaLei n" 14.133, aé zozil:ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aíineas .'b,,,
"c" e "d" do subitem acima deste Contrâto. sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4., da Lei n. 14.133, de 20]l);
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quândo prâticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrâto, bem como nas alíneas..b.,, .c', e.d',.
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5., da Lei n. 14.133, de 2O2l).
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,5o/o (cinco décimos por cento) por dia de âtraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias:
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas -e" a *h" do subitem 12.1, de ....oÁ a
5.% do valor do Contrato.
(3 ) Compensatória, para a inexecução total do contrato previstâ na alínea "c" do subitem 12. I . de
50Á a 20./o do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1. a multa será de 57o a l0% do valor do
Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de l07o a 15% do valor
do Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12. l. a multa será de l57o a 207o do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a obrigação
de reparação integral do dano causado ao contratanre (art. 156. §9.. da Lei n. l4.li3, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7., da Lei n" 14.133. de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis. contado da data de sua intimação (arr. I 57. da Lei n" 14. 133, de 2021j
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
err'entualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da peida desse valor, a diférença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (arr. 156. §g", da Lei n" 14.133, de
2021).
12.6. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mríximo de 05 (cinco) dias. a contar da daia do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A, aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado. observando-se o procedimento prarir,o ,o 

"uput "panígrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penaliàades de impeàimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. r56, §ro. da Lei n. r4.133, de 2021):a) a natuÍeza e â gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante:
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme noÍnas e
orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente. nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competenre definidos ná referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradu ,..p." que utilizadâ com
abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e. nesse caio. todos os efeitos das sanções aplicadas
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à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito. com o Contratado. observados, em todos os casos. o contradltório, a ampla defesa
ea obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. l60.daLei n" 14.133. de 2021)
l2.ll. o contratante deverá. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dadoi relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas lcEiS; e no
Cadasko Nacional de Empresas Punidas (CNEP). instituídos no âmbito do poder Execuiivo Federal.
(Art. l6l. da Lei n'14.133,de202t)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratâr são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei no 14.133121.
12.13' Os débitos do contratado para com a Administraçào contratante. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa. poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na
forma da Instrução Normativa SEGESA4E n" 26. de l3 de abril de 2022.
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CE A EXT OC TUUSU C

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
l3'2. Se as obrigações não forem cumpridas no pravo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Adminisiração prov-idenciar a readeqiaçao do
cronograma fixado para o contrato.
l3'3' Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) . . poderá a Administração optar pela extinçào do contrato e, nesse caso. adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n ti1zl2i,bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesai
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigàs l3g e 139 da mesma Lei.
13'4.2.A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13'4'2'l' Se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

ll I O termo de extinção. sempre que possível. será precedido:

l1 ! t.1 Balanço dos eventos contratuaisjá curnpiido, ou parcialmente cumpridos:13.5.1.2. Relação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos:
13.5.I .3. Indenizações e multas.
13'6. A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequiríbrio
econôm_ico-financeiro, hipótese em que será concedida inàenização por meio de termo indenlzatório
(art. l3l, caput. da Lei n." 14.133, de 2021 ).
13.7: o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial. econômica. financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidaae
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta' colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

OTA A
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USULA UART NTARIA Inciso VI
Lei n' 14.133/21)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Poço Redondo/SE deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

UO:
Ação:
Classifi cação de Despesa:
Fonte de Recursos:

CLAUSULADÉcnra oUINTA-DoS CASOS O SSOS íArt. 92 Inciso III. Lei n'
14.133/21\

CLAUSULA DEC SEXT TfRACOES (Art. I 2 .1. da Lei n" 14. l)

,

r
'a

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenie, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e no..â 

" 
princípiàs gerais

dos contratos.

l6.l- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.
16.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nós casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devÉrá ocorrer
n9 prazo máximo de I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do conrrato podem ser realizados por simples
apostilâ, dispensada a celebração de termo aditivo. na forma do arr. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁ ULA DECIMA SETIMA- PUBLICAC AO (Art. 94. da Lei n"S 14.133/21)
17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o
Internet, em atenção ao art. 91. caput. da Lei n
de 201 l, c/c arÍ.7o, §3'. inciso V. do Decreto n.

presente instrumento no respectivo sítio ofrcial na
." 14.133. de 2021. e ao art. 8o. §2.. da Lei n. t2.527,
7.724. de 2012. de forma subsidiária.

17.2. Em se tratando de conúatação por Dispensa de Licitação. o contrato e seus aditamentos
deverão ser divulgados em l0 dias úteis. contados da data de sua assinatura. conforme o inciso ll do

^rt.94 
da Lei n" 14.133. de 2021.

CLAI]SULA DE OITAVA - FORo Art. 92. E 1" da Lei n' 14.133/21)(

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: 11.443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Costa, S,N. Centro. poço Redondo _ CEp:49.g10_000
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18.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de poço Redondo, Estado de Sergipe, para
dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme aí. 92 Sl'' da I c in'14.1 1

,l 
I

E, por estarem assim, j ustas e contratadas. as partes assinam este instrumento. na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Poço Redondo/SE. _ de

L

de 20

\
COSTA SANTOS

GESTORA DO FMS
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I-

CPF

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: I I .443.g04/0001 -8 I - End. Avenida
Alcino Alves Costa. S/N. Cenrro. poçc, Redondo - CEp: 49.g 10-000

CPF

II -
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ANEXO III

NÍODILO DE PROPOSTA

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE POÇO REDONDO/SE

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA
EM EQUIPAMENTO HOSPITALARES E ODONTOLOCICOS.

Através desta, após a realização dos estudos necessários, apresento a presente proposta comercial.
visando à plena e eficaz execução do objeto licitado. como segue:

VALOR GLOBAL PARA A INTEGRAL E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO
LICITADO: RS

. estando inclusas todas as despesas

relacionadas direta e indiretamente com a respectiva execução contratual, tais como os tributos
incidentes e demais despesas.

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO / VIGÊNCIA CONTRATUAL: CONfOTME EditAI.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme ediral,

DECLARO ter pleno conhecimento das condições de prestação dos serviços a serem contratados,
bem como total conhecimento do edital e seus anexos. se submetendo e aceitando todos os seus

termos.

de de 1016.

Proponente: _
CNPJ:

Endereço: Bairro

CEP:

Fundo Municipal de Saúde de Poço Redondo/SE - cNpJ: 1 I .443.804/0001-81 - End. Avenida
Alcino Alves Cosra. S,4.1. Centro. poço Redondo - CEp: 49.g 1 0_000

ITEM DESCRIÇÀO U\,'ID QUANT V. MENSAL V. TOTAL

i

PRESTAÇÃO DE
MANUTENÇÃO
CORRETIVA EM
HOSPITALARES.

SERVIÇOS DE
PREVENTIVA E

EQUIPAMENTO MÊS t1

I

I

I

I



e*$V tr*t
ESTADO Df, SERGIPE

MUNrCÍPrO DE POÇO REDONDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Cidade: Estado: Telelone:

Fax:

ASSINATURA

Representânte Legal:_
RG n".-
CPF n'.

Fundo Municipal de saúde de Poço Redondo/sE - cNpJ: 1 1 .443.804/0001-g l - End. Avenida
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